
 

 

 

PROJETO BÁSICO DE OBRA DE ENGENHARIA 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL, PARA REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA PONTE GUILHERME FERREIRA SOBRE O RIO UBERABA, QUE INTERLIGA O BAIRRO 

CENTRAL DO MUNICÍPIO AO BAIRRO DO BREJINHO. 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

1.1. Com base nos fundamentos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, este Projeto Básico e seus anexos, 

acompanhado das peças técnicas de engenharia e arquitetura, visa fornecer elementos e subsídios que 

viabilizem a execução da obra da Reforma e Ampliação da Ponte Guilherme Ferreira sobre o Rio Uberaba, que 

interliga o Bairro Central do Município ao Bairro do Brejinho. 

 

1.2. Entende-se aqui por obra toda construção, reforma, recuperação ou ampliação, realizada por execução 

direta ou indireta, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos. Atividade esta, 

que necessita da participação e acompanhamento de profissionais habilitados conforme o disposto na Lei 

Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e na Lei Federal nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010. 

 

2. OBJETIVO 

 

2.1. Contratação de Pessoa Jurídica na área de engenharia civil, para Reforma e Ampliação da Ponte Guilherme 

Ferreira sobre o Rio Uberaba, que interliga o Bairro Central do Município ao Bairro do Brejinho, conforme 

avaliação descrita no Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de executar-se a Reforma 

e Ampliação da Ponte Guilherme Ferreira sobre o Rio Uberaba, que interliga o Bairro Central do Município ao 

Bairro do Brejinho.  

 

A execução do projeto se trata em razão da necessidade de garantir melhores condições de segurança, 

fluidez e capacidade de tráfego no local. Além disso, a obra é essencial para o tráfego rural, beneficiando 

diretamente produtores e moradores da região, além de facilitar o escoamento da produção agrícola e o 

deslocamento da população. 

 

Salienta-se que o Município não dispõe de mão de obra necessária para a realização da demanda da 

prestação de serviços, de modo que necessita realizar a empreitada. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO E APLICAÇÃO DO BDI (BENEFÍCIO DE DESPESAS INDIRETAS) 

 

4.1. O valor máximo aceitável para a execução dos serviços é de R$ 398.219,80 (Trezentos e noventa e oito mil, 

duzentos e dezenove reais e oitenta centavos), conforme planilha orçamentária em anexo. 

 

4.2. Os orçamentos foram baseados em quantitativos levantados constantes dos projetos e com os preços 

SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), que é a tabela de referência 

pública nacional de orçamentos de obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e outras referências 

como SICOR, ORSE. Quando não encontrado, utilizou-se preços de referências públicas regionais ou por meio 

de pesquisa de mercado. 

4.3. O BDI principal utilizado para a obra da Reforma e Ampliação da Ponte Guilherme Ferreira sobre o Rio 

Uberaba, que interliga o Bairro Central do Município ao Bairro do Brejinho, conforme avaliação descrita no 

Estudo Técnico Preliminar foi de 19,60%, onde a administração adotou os custos de referência sem 

desoneração, não acrescentando o percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) da CPRB ao BDI referencial 

(ANEXO), permanecendo o valor de 19,60%. Este percentual foi aplicado sob itens de serviços destinados à 



 

 

 

obra, perfazendo um valor significativo do preço global da obra. 

 

5. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. A empresa contratada deverá apresentar seu cronograma físico-financeiro junto à proposta, bem como 

apresentar adequado em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, baseado no modelo adotado 

por esta Administração (ANEXO - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO-FINANCEIRO). O referido documento 

será submetido à aprovação pela FISCALIZAÇÃO. 

 

5.2. Os serviços deverão ser iniciados em até 07 (sete) dias úteis, após o recebimento da ordem de serviço 

(O.S) emitida pela Administração publica municipal e o seu prazo de execução será de até 03 (três) meses, a 

contar da assinatura da Ordem de Serviço (O.S), conforme cronograma físico-financeiro em anexo. 

 

5.3. O prazo de vigência da contratação até 31 de Dezembro de 2026. 

 

5.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente, sem prejuízo da responsabilização da parte que deu causa ao descumprimento do 

prazo. 

 

5.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante termo aditivo. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Para a execução dos serviços do presente projeto básico sugere-se a execução indireta, por meio de 

contratação de empresa especializada de Engenharia, baseado na Lei nº 14.133/21, na forma de 

Concorrência, na sua forma eletrônica, nos termos do Art. 6º, inciso XXXVIII, tendo em vista a vantajosidade 

para a Administração, oriunda da economia de escala. 

 

6.2. A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução de partes do contrato a terceiros, mediante 

autorização prévia do CONTRATANTE, sem nenhum prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

conforme art. 122 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.3. De forma geral, os serviços a serem contratados serão: 

 

I. SERVIÇOS PRELIMINARES 

II. ESTRUTURA E ACESSÓRIOS METÁLICOS (AMPLIAÇÃO DA PONTE) 

III. GUARDA-CORPO 

IV. EQUIPAMENTOS 

 

6.4. Todas as informações detalhadas dos serviços citados acima fazem parte dos anexos deste Projeto básico. 

 

7. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. As propostas de preços deverão contemplar os seguintes documentos: 

 

7.1.1. carta proposta, com os dados da empresa, descrição do objeto da licitação, o valor total de sua proposta 

em numeral e por extenso, contendo ainda prazo de validade, local e data, bem como a assinatura do respectivo 

representante legal; 

7.1.2. planilha orçamentária, agrupada por etapas de serviços, contendo nº do item, descrição do serviço, 

quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço unitário, preço total, conforme Planilha 

Orçamentária da Administração em anexo; 

7.1.3. composição de custos unitários e composições auxiliares de todos os serviços presentes na 



 

 

 

planilha orçamentária, conforme modelo em anexo  –  COMPOSIÇÃO  DE  CUSTOS  UNITÁRIOS, 

demonstrando todos o consumo e índices de produtividades dos insumos envolvidos em cada atividade a ser 

executada. Como complemento, as composições onde os serviços são estritamente específicos, gerados 

através das pesquisas de mercado ou definição através da variação de fornecedores (sem deixar de se cumprir 

fielmente o projeto e, em observância ao princípio da economicidade e competitividade), o detalhamento da 

composição foi definida com os insumos e mão de obra base, com o maior grau possível de detalhamento. 

7.1.4. cronograma físico-financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela Administração e seus 

desembolsos mensais; 

7.1.5. composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual, conforme 

modelos do anexo. 

Ressalta-se que as alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária a qual a empresa é optante; 

 

7.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.3. A Concorrência eletrônica será realizada em item único, sendo apurado o valor da proposta por meio da 

tabela denominada Planilha Orçamentária, que deverá ser disponibilizada em formato .docx ou .xlsx, devendo o 

licitante oferecer proposta na forma indicada. 

 

7.4. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

7.5. Serão desclassificadas as propostas após a fase de lances: 

7.5.1. propostas que ultrapassarem os preços unitários e o valor global estimados no presente Projeto Básico; 

7.5.2. propostas que não tiverem sua exequibilidade demonstrada; 

7.5.3. propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado conforme valor 

total previsto; 

7.5.4. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste Projeto; 

7.5.5. formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo voltado a fraudar ou 

frustrar o caráter competitivo do presente certame licitatório; 

7.5.6. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; e 

7.5.7. contiverem vícios insanáveis. 

 

7.6. Estarão disponíveis na página oficial eletrônica do Município (www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br ) os 

arquivos digitais contendo o conjunto de projetos de engenharia e arquitetura, bem como especificações técnicas 

e planilhas para o objeto desta licitação. 

 

7.7. Será exigida a garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor previsto, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei nº 

14.133/21. 

 

7.8. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas no Edital e nos 

seus anexos. 

 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação, prorrogável, a pedido da Administração. 

 

7.10. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua validade. 

 

8. DA VISTORIA 
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8.1. As licitantes poderão avaliar as condições físicas da obra, sanando todas as dúvidas e demais 

questionamentos sobre os quantitativos no local, antes de fornecer a proposta dentro do prazo legal. 

 

8.2. Competirá a cada interessado fazer a visita técnica, podendo ser representado e/ou acompanhado de 

técnicos e especialistas que possuem conhecimento técnico para colher as informações necessárias à 

elaboração de sua proposta. 

 

8.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no 1º dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública, devendo ser previamente agendada e 

poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:00 horas, acompanhado do corpo técnico do 

Município, pelo telefone (34) 3321-0082 ou via e-mail: infraestrutura@conceicaodasalagoas.mg.gov.br 

 

8.4. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

 

8.5. Caso as licitantes optem pela dispensa da vistoria, deverão apresentar a declaração formal pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (dispensando 

a vistoria). Não será admitida qualquer alegação de desconhecimento total ou parcial dos serviços após 

a licitação. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Qualificação técnica 

 

9.1.1. Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da ART ou RRT, data de 

emissão da CAT, prazos de execução, entre outros. 

9.1.2. Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, cópia da ART/RRT, 

e/ou originais, para fins de esclarecimentos. 

9.1.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. Toda 

a documentação será avaliada rigorosamente pelo corpo técnico deste Município. 

9.1.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, o CONTRATANTE solicitará documentação complementar 

(contratos, atestados, etc) a respeito da qualificação técnica da pretensa subcontratada, com a finalidade de 

resguardar a boa execução do contrato. Demais exigências e procedimentos referentes à subcontratação estão 

dispostas no tópico 15 deste projeto básico. 

9.1.5. Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar este Município com a participação 

de empresas que possuam infraestrutura adequada em razão das características dos trabalhos. 

9.1.6. Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo referido Conselho da região da sede 

da empresa, que deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa. 

 

9.1.7. Qualificação técnico-profissional 

 

9.1.7.1. a licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) 

indicado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), conforme legislação profissional dos respectivos conselhos vigente; 

 

9.1.7.2. apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico‐Profissional, em nome do profissional, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), suficientes para a comprovação do 

acompanhamento e/ou execução de serviços com características semelhantes, compatíveis com o objeto desta 
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licitação e com o conselho profissional de origem. O(s) Atestados devem conter, no mínimo, as informações do 

objeto do contrato, nome do(s) profissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação principal, 

local, data de emissão do atestado, período de execução, além do nome e assinatura do signatário, 

contemplando os seguintes serviços e quantidades exigidas relacionadas às parcelas de maior relevância: 

 

QUADRO 01: QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-

OPERACIONAL 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

TOTAL 
QUANTIDADE 

EXIGIDA 

1 PERFIL I 4" 101,6 X 4,9 MM X 6 MTS A36 UN. 99,00 49,00 

2 
PERFIL AÇO LAMINADO, U 203,2 X 57,15 MM (17,10 
KG/M) ASTM A36 

KG 5143,68 2.571,84 

3 
PERFIL "I" OU "W" EM ACO LAMINADO, QUAISQUER 
DIMENSOES 

KG 1409,80 704,90 

4 
PERFIL AÇO, CANTONEIRA ABAS IGUAIS - 3" X 5/16" 
(9,07 KG/M) 

KG 6206,06 3.103,03 

5 
VERGALHÃO P/ ARM CONC 10.00 MM CA 50 12 MT 
(7,404 KG/M) 

KG 531,00 265,50 

6 TUBO REDONDO 2" X 2,00 mm X 6,0 MTS CHAPA 14 UN. 325,00 162,00 

Obs.: Todos os itens de maior relevância são para o serviço de fornecimento de estrutura metálica, incluindo 

sistemas de treliças, pialares, vigas e perfis metálicos, e ainda para fundação em blocos de coroamento, 

contendo trasporte e montagem. 

 

QUADRO 02: SERVIÇOS PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

 

ITEM DESCRIÇÃO PROFISSIONAL 

1 PERFIL I 4" 101,6 X 4,9 MM X 6 MTS A36 

ENGENHEIRO CIVIL OU PROFISSIONAL 
DE ENSINO SUPERIOR DEVIDAMENTE 

HABILITADO PELO CONSELHO 
PROFISSIONAL COMPETENTE 

2 
PERFIL AÇO LAMINADO, U 203,2 X 57,15 MM (17,10 
KG/M) ASTM A36 

ENGENHEIRO CIVIL OU PROFISSIONAL 
DE ENSINO SUPERIOR DEVIDAMENTE 

HABILITADO PELO CONSELHO 
PROFISSIONAL COMPETENTE 

3 
PERFIL "I" OU "W" EM ACO LAMINADO, QUAISQUER 
DIMENSOES 

ENGENHEIRO CIVIL OU PROFISSIONAL 
DE ENSINO SUPERIOR DEVIDAMENTE 

HABILITADO PELO CONSELHO 
PROFISSIONAL COMPETENTE 

4 
PERFIL AÇO, CANTONEIRA ABAS IGUAIS - 3" X 
5/16" (9,07 KG/M) 

ENGENHEIRO CIVIL OU PROFISSIONAL 
DE ENSINO SUPERIOR DEVIDAMENTE 

HABILITADO PELO CONSELHO 
PROFISSIONAL COMPETENTE 

5 
VERGALHÃO P/ ARM CONC 10.00 MM CA 50 12 MT 
(7,404 KG/M) 

ENGENHEIRO CIVIL OU PROFISSIONAL 
DE ENSINO SUPERIOR DEVIDAMENTE 

HABILITADO PELO CONSELHO 
PROFISSIONAL COMPETENTE 



 

 

 

6 TUBO REDONDO 2" X 2,00 mm X 6,0 MTS CHAPA 14 

ENGENHEIRO CIVIL OU PROFISSIONAL 
DE ENSINO SUPERIOR DEVIDAMENTE 

HABILITADO PELO CONSELHO 
PROFISSIONAL COMPETENTE 

 

9.1.7.3. Comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível superior, ou outro devidamente reconhecido 

pela entidade competente, detentor(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade Técnica, dispostos no quadro 02, 

com a comprovação de pertencer ao quadro permanente do licitante, conforme disposto abaixo: 

9.1.7.3.1. Profissional Engenheiro Civil ou profissional de ensino superior devidamente habilitado pelo 

conselho profissional competente, detentor do(s) Acervo(s) ou Registro(s) de Responsabilidade Técnica pela 

execução dos serviços referente aos itens de 01 a 06 emitido(s) pelo seu respectivo conselho de origem; 

 

9.1.7.4. será permitido o somatório de atestados para o atendimento aos quantitativos mínimos na qualificação 

técnico-operacional, entretanto deverá ser comprovada a experiência e a complexidade de executar 

serviços semelhantes ou superiores aos exigidos; 

 

9.1.7.5. A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante uma das 

seguintes formas: 

a) Carteira de Trabalho; 

b) Certidão do CREA; 

c) Certidão do CAU; 

d) Contrato Social; 

e) Contrato de prestação de serviços; 

f) Contrato de Trabalho registrado na DRT; e 

g) Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a responsabilidade técnica pela obra ou serviço 

licitado e o compromisso de integrar(em) o quadro técnico da empresa, no caso do objeto contratual vir a ser a 

esta adjudicado. 

 

9.1.7.6. O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de comprovação da capacitação técnica 

deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto da licitação. 

 

9.1.7.7. Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico do(s) profissional(is), devidamente acervado(s) 

pelo CREA e/ou pelo CAU, conforme conselho de origem, com a comprovação da execução dos serviços de 

forma clara e legível. 

 

9.1.7.8. Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física com a regularidade do(s) profissional(is) 

indicado(s) pelo Licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de validade. 

 

9.2. Declaração formal da licitante, indicando o responsável técnico – Engenheiro Civil ou Arquiteto - para 

execução e acompanhamento dos serviços da obra. O responsável técnico pelo objeto da licitação deverá ser o 

mesmo da comprovação de atestado técnico-profissional. 

 

9.3. Declaração de vistoria informando que realizou vistoria(s) no(s) local(is) de prestação de serviços ou 

declaração informando que assume os riscos da não realização dessa faculdade, conforme já disposto no 

item 8.5. 

 

9.4. Declaração Formal informando a disponibilidade de máquinas/ferramentas, equipamentos e pessoal 

técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação. 

 

9.5. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do 

pessoal técnico relativo aos profissionais constantes dos documentos de comprovação da capacidade técnico-

profissional da CONTRATADA, bem como do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento indicados 



 

 

 

para a realização do objeto da licitação, bem como de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

10.3. A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes obrigações: 

 

10.3.1. ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na planilha orçamentária, em cumprimento 

aos termos deste Projeto Básico; 

10.3.2. responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, objeto da contratação, tais 

como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, 

encargos trabalhistas, previdenciários, e quaisquer outras pertinentes ao bom desempenho da obra, isentando 

o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária; 

10.3.3. a Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante; 

10.3.4. a Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados, dentro do prazo de vigência contratual; 

10.3.5. cumprir todas as obrigações, principalmente no que compete ao cumprimento do prazo de execução da 

obra e cronograma estabelecido neste Projeto Básico; 

10.3.6. submeter à aprovação da Secretria de Infraestrutura Urbana da Prefeitura Municipal de Conceição das 

Alagoas, antes do início dos trabalhos, a relação nominal indicado junto com a habilitação técnica de seu corpo 

técnico envolvido com a execução da obra; 

10.3.7. cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, e diligenciar para que seus 

empregados e eventuais subcontratados efetuem os trabalhos utilizando todos os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). O Contratante poderá paralisar os serviços, 

enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação ocorrerá por conta da Contratada, 

mantendo-se inalterados os prazos contratuais; 

10.3.8. responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, inclusive em eventuais trabalhos subcontratados, 

obrigando-se a reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados pelo Contratante, todos os 

erros, vícios e falhas comprovadas, mesmo após a execução dos serviços; 

10.3.9. providenciar o registro da ART ou RRT de execução da obra junto ao CREA ou CAU. Nesse caso, 

a CONTRATADA deverá apresentar a ART ou RRT dos serviços, objetos do contrato no prazo de até 10 (dez) 

dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Secretria de Infraestrutura 

Urbana; 

10.3.10. submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços antes da sua execução; 

10.3.11. obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) referentes 

a execução de obras, em especial as relativas à execução e recuperação de estruturas metálicas, acessibilidade, 

instalações prediais, cobertura metálica, alvenaria, pinturas, sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, 

entre outras; 

10.3.12. após recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento definitivo, a Contratada deverá se 

responsabilizar por sanar todas as imperfeições detectadas pela Fiscalização; 

10.3.13. responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental local ou pela Fiscalização do 

Município, devendo prestar informações completas sobre a caracterização dos resíduos produzidos na 

realização dos trabalhos, transporte e disposição final; e 

10.3.14. a Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 



 

 

 

contrato. Não poderão também participar da execução do objeto do certame as pessoas descritas no art. 9º da 

Lei 14.133/2021. 

 

10.4. A CONTRATADA fornecerá todos os materiais necessários à execução eficiente dos serviços descritos 

neste projeto básico. Os materiais utilizados deverão ser novos (sem uso) e originais. Na hipótese da substituição 

de qualquer material fornecido pela Contratada, por motivo de imperfeição, o mesmo deverá ser reposto, sem 

ônus para o Município. 

 

10.5. A CONTRATADA deverá apresentar amostras e/ou testes dos materiais que pretende utilizar para a 

execução de pisos e revestimentos de paredes para fins de aprovação da fiscalização. 

 

10.6. A Contratada deverá apresentar, após a assinatura da Ordem de Serviço (O.S) em até 03 (três) dias úteis, 

o estudo de logística e canteiro contemplando os acessos dos equipamentos e pessoas, adotando medidas de 

segurança; a localização, dimensionamento e detalhamento das áreas administrativas, produção e vivência; o 

posicionamento e detalhamento das áreas de coleta de resíduos incluindo contêineres ou similares. 

 

10.7. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de primeiro uso e 

devem atender aos padrões especificados e às normas da ABNT. 

 

10.8. Executar, caso necessário, junto a Prefeitura de Conceição das Alagoas/MG e demais órgãos competentes 

os procedimentos legais relacionados ao licenciamento da obra, efetuando o pagamento de todas as taxas e 

emolumentos referente ao objeto desta contratação, posteriormente, apresentar cópia ou via original para o 

CONTRATANTE. 

 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

11.1. O Contratante terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes obrigações: 

 

11.1.1. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável 

Técnico da Contratada; 

11.1.2. fornecer toda documentação técnica (projetos, especificações e outros), necessária para a execução dos 

serviços; 

11.1.3. acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as condições e termos 

definidos neste Projeto Básico e anexos; 

11.1.4. O Município de Conceição das Alagoas - Minas Gerais terá o dever de explicitamente emitir decisão 

sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133/21, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do contrato; 

11.1.5. a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes deste Município especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 

nº 14.133/21; 

11.1.6. realizar medições periódicas mensais e atestar, por meio do representante designado (fiscal) as Notas 

Fiscais emitidas pelo Contratante, após verificação da efetiva execução dos serviços; 

11.1.7. rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações contidas 

neste Projeto Básico e seus Anexos; 

11.1.8. dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação de penalidades previstas em   

Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, quando necessário; 

11.1.9. assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada no local de execução da obra; 

11.1.10. observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas pela CONTRATADA todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

11.1.11. inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução da obra; 



 

 

 

11.1.12 apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATADA, detalhes e/ou especificações adicionais que 

porventura se fizerem necessários; 

11.1.13. o Município de Conceição das Alagoas - Estado do Minas Gerais divulgará no site eletrônico oficial, em 

até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que 

contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados 

e os preços praticados; 

11.1.14. verificada a ocorrência de alteração do cronograma da obra conforme o disposto no § 5º do art. 115 da 

Lei nº 14.133/21 por mais de 01 (um) mês, a Administração deverá divulgar, no site eletrônico oficial e em placa 

a ser afixada em local da obra, o aviso público de obra paralisada, o motivo e o responsável pela inexecução 

temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução; 

11.1.15. a Comarca de Conceição das Alagoas juntamente com a fiscalização da Secretaria de Infraestrutura 

Urbana do Município de Conceição das Alagoas - Minas Gerais deverão prover os devidos acessos à contratada 

no terreno, de modo que a mesma possa executar satisfatoriamente os serviços. 

 

12. DAS MEDIÇÕES 

 

12.1. As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, mediante solicitação expressa da 

Contratada, que deverá dar entrada formalmente no pedido ao Órgão. 

 

12.2. As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partir da ordem de início dos 

serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da CONTRATADA, 

com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos: 

12.2.1. relatório escrito e fotográfico; 

12.2.2. cronograma refletindo o andamento da obra; e 

12.2.3. as medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades 

medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como memórias de 

cálculo, desenhos, catálogos, etc. 

 

12.3. As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo 

que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do CONTRATANTE. 

 

12.4. As medições serão realizadas em conformidade com a quantidade de serviços executados pela contratada, 

podendo ser total ou parcial, diante das averiguações constatadas “in loco” pelo fiscal/responsável técnico do 

Município. 

 

12.5. Após constatação do valor total ou parcial pelo fiscal da O.S, a Contratada poderá emitir a nota fiscal 

correspondente à medição e enviar ao setor de fiscalização acompanhada dos comprovantes dos recolhimentos 

relativos às leis sociais e fiscais, para fins de “ateste” e envio aos demais setores competentes. 

 

13. DO PAGAMENTO 

 

13.1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à Secretaria de 

Infraestrutura Urbana, junto ao Departamento de Obras, da Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas a 

realização da “medição” dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a 

CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento da despesa pela prefeitura Municipal 

de Conceição das Alagoas, mediante ordem bancária. 

 

13.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em moeda corrente nacional, e somente será realizado 

após “ateste” do representante do Município na Nota Fiscal apresentada pela Contratada, o qual somente 

ocorrerá caso tenha sido comprovado o cumprimento das demais obrigações, inclusive quanto à regularidade 

fiscal. 

13.3. O prazo de pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada por servidor designado para este fim, e depois de satisfeitas todas as condições previstas 



 

 

 

no Edital. 

 

13.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada sem que tenha 

sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou obrigações trabalhistas, 

tributárias e previdenciárias. 

 

13.5. Para fins de pagamento, anexos à nota fiscal/fatura, deverão ser entregues certificados de regularidade 

fiscal, regularidade perante o INSS e FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas, dentre outros. 

13.6. Constatada a conformidade dos serviços prestados com as especificações e quantidades previstas no 

instrumento convocatório e proposta apresentada, o Fiscal do Contrato atestará o recebimento mediante 

assinatura eletrônica na respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

 

13.7. As notas fiscais deverão ser entregues no Centro Administrativo – Rua Florinao Peixoto, nº 390, Bairro 

Centro. 

 

13.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

 

13.9. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 

fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

 

14. CONSÓRCIO 

 

JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

 

A Lei nº 14.133/2021, dispõe no caput em seu art. 15, que a não participação de empresas, constituídas 

sob a forma de consórcio, deve ser justificada.  

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar 

de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

Acerca dos Consórcios este Município, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, informa 

que a conveniência de admitir a participação dos mesmos em procedimento licitatório é decisão meramente 

discricionária da Administração 

Dessa forma, para o objeto que se pretende contratar, Empresa Jurídica especializada para a Reforma 

e Ampliação da Ponte Guilherme Ferreira sobre o Rio Uberaba, que interliga o Bairro Central do Município ao 

Bairro do Brejinho não se mostra viável à Administração a participação de empresas consorciadas, não trazendo 

nenhum prejuízo econômico ou de restrição à competição tal vedação. 

 

Sobre o tema, Marçal Justen Filho assevera1:  

No Direito Administrativo, algumas das características do consórcio foram afastadas. O ponto fundamental da 

distinção reside na responsabilidade solidária dos consorciados pelos atos praticados, ao longo da execução do 

contrato administrativo. Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivados pelo nosso Direito. Assim se 

passa porque, como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejados. 

O consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa 

entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Aliás, a composição entre os potenciais interessados 

para participar de licitação pode alcançar a dimensão da criminalidade.  

Segue ainda o renomado Doutrinador discorrendo sobre o tema relacionando-o com a competição no 

certame2:  

Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como instrumento de atuação 

empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco de 

dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre os empresários. No campo de 

 
1 Justen Filho, Marçal Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021 / Marçal Justen Filho. – São Paulo: 
Thomson Reuters Brasil, 2021, 292/293 
2 Idem 1, pg 293 



 

 

 

licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo da disputa, (...) Há hipóteses em que as 

circunstâncias do mercado e (ou) a complexidade do objeto tornam problemática a competição. É usual que a 

Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio quando as dimensões e a 

complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as 

hipóteses e que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas 

para licitação. 

 

A participação de consórcios mostra-se viável, quando o objeto considerado for “de alta complexidade 

ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame, conforme a definição trazida pela Lei nº 14.133/2021, 

vejamos: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles 

cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) 

 

Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se 

reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o edital não traz em seu 

termo de referência nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. 

 

A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e fora dos valores preceituados pela 

legislação como grande vulto, atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da 

Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via 

transversa, o principio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração. 

Acerca do tema, importante consignar o entendimento do Tribunal de Contas da União, vejamos: 

 

26. O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à Administração a prerrogativa de admitir a participação 

de consórcios. Está, portanto, no âmbito da discricionaridade da Administração. Isto porque, ao nosso ver, a 

formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores que, 

de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, 

concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que é prática comum a não-aceitação 

de consórcios. (Acórdão 2813/2004 Primeira Câmara - TCU).  

 

Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de 

consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às 

obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves 

repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o Município, caso tal empresa, de repente, tivesse 

os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de pagamento de dívidas. 

 

A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório 

não limitará a competitividade. 

 

Acerca das Cooperativas por sua vez atestamos que permitir a participação das mesmas 

representaria desrespeitar o Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal 

de 1988, considerando que todo e qualquer procedimento referente ao contrato, aos aditivos e pagamentos 

necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente anuência, de todos os cooperados dificultando, 

ou até impossibilitando, a célere execução do objeto pretendido. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. Poderão ser subcontratados os serviços cuja execução demande especialização técnica evidenciada pela 

existência de empresas especificamente dedicadas àquele segmento, ou, ainda, quando esta seja a prática no 

mercado, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto contratado. 

 

15.2. Não caracteriza a subcontratação de serviços a instalação, aplicação ou montagem de materiais, 

equipamentos ou aparelhos cuja aquisição pressuponha a execução dos trabalhos pelo fornecedor (vidros, 



 

 

 

marcenaria, serralharia, entre outros). 

 

15.3. Sempre que for exigível, a empresa CONTRATADA deverá apresentar à Administração a capacidade 

técnica do subcontratado, considerando as condições previstas no edital. 

 

15.4. Não será admitida a subcontratação exclusiva de mão-de-obra. 

 

15.5. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista com dirigente do órgão ou entidade 

do Município de Conceição das Alagoas ou com agente público que desempenhe função na Dispensa de 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme determinação do § 3º do art. 122, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

15.6. As empresas subcontratadas, no que concerne aos seus empregados alocados na obra, estarão sujeitas 

às mesmas regras e exigências aplicáveis à Contratada, incumbindo a esta última todas as providências no 

sentido do seu cumprimento. 

 

15.8. No caso de serviços cuja execução requeira notória especialização técnica, assim entendidos aqueles em 

que a executante deve preencher condições específicas – legais, técnicas ou profissionais, se exigível pelo 

CONTRATANTE, a empresa licitante deverá apresentar a qualificação técnica da empresa subcontratada, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

15.8.1. REGISTRO OU PROVA DE INSCRIÇÃO da pessoa jurídica subcontratada no CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Minas Gerais, ou CAU – Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil, dentro do seu prazo de validade, da qual constem seus responsáveis técnicos, respeitados 

as competências exigidas para os serviços subcontratados; e 

 

15.8.2. DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA, através da apresentação de atestado(s), que 

comprove(m) ter a subcontratada executado, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta 

ou, ainda, para empresas privadas, serviços técnicos especializados assemelhados àqueles, objeto da 

subcontratação. Não serão aceitos atestados emitidos pela CONTRATADA ou pela própria subcontratada, a seu 

favor. 

15.9. As empresas subcontratadas para fornecimento/instalação de equipamentos deverão ser obrigatoriamente 

a fabricante dos equipamentos ou assistência técnica autorizada pelo fabricante. 

 

16. REAJUSTE DE PREÇOS 

 

16.1. Os preços apresentados pela licitante vencedora serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze), 

contados da data do orçamento da Administração. Após esse período, os mesmos poderão ser reajustados para 

cobrir alterações no custo dos insumos na mesma proporção da variação prevista no Índice Nacional de Custo 

da Construção do Mercado (INCC-M). 

 

16.2. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles 

praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 

 

16.3. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

16.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente. 

16.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 



 

 

 

 

16.6. Para a CONTRATADA ter direito a uma segunda incidência de reajuste, deverá transcorrer um novo 

período de 12 (doze) meses, contados da data da concessão do último reajuste. 

 

17. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

17.1. Em casos de reequilíbrio econômico-financeiro contratual, a contratada deverá providenciar requerimento 

formal devidamente justificado, que será posteriormente analisado pelos setores competentes, observados o 

estabelecido na Lei nº 14.133/21. 

 

17.2. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

 

17.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

18.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

18.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave. 

18.2.4. Multa: 

18.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 

18.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

18.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

18.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação. 

18.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

18.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação. 

18.2.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5% 



 

 

 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

18.2.4.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea: 

18.2.4.8.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo ou fator 

superveniente imprevisível.  

 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

18.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

 

18.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

18.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

18.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.9.2.as peculiaridades do caso concreto; 

18.9.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e 

18.9.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

 

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 



 

 

 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

19. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

 

19.1. Os serviços deverão ser acompanhados por servidores designados pela Secretaria de Infraestrutura 

Urbana, junto ao departamento de Obras, aos quais competirá a GESTÃO e FISCALIZAÇÃO dos mesmos. 

 

19.2. As atribuições do GESTOR DE CONTRATO serão conforme o art. 4º da Resolução GP – 21/2018 ou por 

norma que vier a substituí-la, sendo nomeada a servidora Evelise Lemos Ramos Sousa Barreto. 

 

19.3. As atribuições dos FISCAIS TÉCNICOS serão conforme o art. 6 da Resolução GP – 21/2018 ou por norma 

que vier a substituí-la, sendo nomeado pelo órgão municipal o Engenheiro Marcelo de Freitas Paixão. 

 

19.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

19.5. A fiscalização técnica e administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme previsto no art. 120 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

20. DO HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

20.1. Os serviços deverão ser executados minimamente de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

 

20.2. Nos casos em que houver necessidade, seja por fatores técnicos, logísticos e operacionais, a 

CONTRATADA poderá executar os serviços em fins de semana, jornadas noturnas, feriados, desde que 

autorizadas e acordadas com o setor de fiscalização e/ou responsável pela unidade, para que sejam 

tomadas as providências cabíveis. 

 

21. IMPACTO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 

 

21.1. No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar, 
especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados 
pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, 
de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam  a redução do consumo de energia e de 
recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico 
e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obra CONTRATADA. 
 
21.2. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da 
responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá 
considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na 
Instrução Normativa SLTI/MP n. 01/2010, Capítulo III, artigo 5º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se 
aplica a referida norma.  
 
21.3. Diante disso, havendo a geração de resíduos sólidos, a Contratada ficará responsável pela descarte 



 

 

 

correto e consciente de todas as embalagens, resíduos e itens de uso pessoal durante os procedimentos 
realizados, levando em consideração a legislação ambiental em vigor e buscando diminuir ao máximo o impacto 
ambiental. 
 
21.4. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a 

geração excessiva de resíduos, a fim de atender as diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela 

CONTRATANTE. 

 

21.5. A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação com as 

marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens 

por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais. 

 

21.6. Caso seja necessário licenciamento, este ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ela providenciar junto 

aos órgãos locais competentes a respectiva autorização. 

 

21.7. Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre custos e 

benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto e o que 

está definido em plano de manejo. 

 

21.8. Sempre que possível, os serviços prestados pela Contratada deverão obedecer recomendações da 

Resolução CNJ nº 400/2021 e uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 

desperdício de insumos e materiais consumidos, a fim de atender às diretrizes do Plano de Contratação de 

Logística Sustentável no âmbito do Poder Judiciário. 

 

21.9. Os critérios de sustentabilidade na edificação devem ser capazes de funcionar e se manter com o menor 

volume de recursos possíveis, prevendo o aproveitamento da água da chuva - em conformidade com disposto 

na NBR 15527:2019 (aproveitamento de água pluvial), NBR 16782:2019 (Conservação de água em edificações 

e 16783:2019 (Uso de Fontes Alternativas de água não potável em edificações) e Lei n° 11447/2010 – Política 

Nacional de Saneamento Básico, Lei n° 14026/2020 - Marco Legal do Saneamento Básico - e a posição das 

aberturas para o recebimento e o melhor aproveitamento da ventilação e da luz solar. Deve prever, também, a 

utilização da edificação, considerando os recursos de projeto, tais como implantação adequada, ventilação e 

iluminação natural, etc., bem como, soluções tecnológicas para aproveitamento das águas pluviais, eficiência 

energética, uso de torneiras de pressão, entre outros. 

 

22. DA ACESSIBILIDADE 

 

22.1. Em acordo com o art. 45, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, o presente projeto básico contempla os 

principais requisitos e exigências das leis e normas técnicas de acessibilidade: autonomia, conforto e segurança. 

Tais parâmetros de acessibilidade estão previstos no Decreto Federal nº 5.296/2004, Lei nº 10.098/2000 

(promoção da 19.559.024/0001-03 acessibilidade), Lei nº 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência), garantindo assim a acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência do Poder Judiciário e 

seus serviços auxiliares, regulamentando o funcionamento da unidade de acessibilidade e inclusão. 

 

22.2. Segundo a NBR 9050/2020, todos os espaços, edificações, mobiliário e equipamentos urbanos, que forem 

projetados, construídos, montados ou implantados, bem como as reformas e ampliações de edificações e 

equipamentos urbanos, precisam atender o que ela estabelece para serem considerados acessíveis. 

 

22.3. Conforme o art. 93 da Lei nº 8.213/1991, a estes deverão ser garantidos acessibilidade, recursos 

tecnológicos e adaptação no ambiente de trabalho, com prioridade total no atendimento à pessoa com 

deficiência com maior dificuldade de inserção no campo de trabalho, conforme Art. 37 da Lei nº 13.146/2015. 

 

23. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 



 

 

 

23.1. Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado que funcionará como memória técnica, 

para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Fiscal, para fins de acervo técnico e guarda de informações 

técnicas que venham a ocasionar defeitos. 

 

23.2. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo legal de garantia de 05 (cinco) anos pela solidez e 

segurança do trabalho realizado, conforme art. 618 do Código Civil e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor) contado da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 

23.3. A Contratada obriga-se, ainda, a garantir os sistemas, elementos, componentes e instalações da obra em 

consonância com o disposto na NBR 15.575/2013 e NBR 17.170/22, da ABNT. 

 

23.4. As medidas corretivas pertinentes às solicitações de cumprimento de garantia deverão ser providenciadas 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da solicitação, salvo quando se tratar de situações 

emergenciais, que coloquem em risco a integridade física das pessoas, quando as providências deverão ser 

adotadas no prazo de 24 horas da solicitação. 

 

24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

24.1 A CONTRATADA deverá prestar garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de 

retomada, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do Contrato, conforme disposto no art. 98 

c/c art.102 da Lei nº 14.133/2021. 

 
24.1.1 O prazo para apresentação da garantia será de até 30 (trinta) dias, contado da data de 

homologação da licitação à assinatura do contrato, nos termos do art. 96, 

§3º da Lei nº 14.133/2021. 

 
24.2. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento. 

24.2.1. No caso de inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE exigirá à seguradora que 

assuma a execução da obra e conclua o objeto desta contratação, sendo-lhe facultada: 

24.2.1.1. a execução e conclusão da obra, ficando isenta da obrigação de pagar a importância 

segurada indicada na apólice; e 

24.2.1.2. não assumir a execução do contrato, se responsabilizando pelo pagamento da 

integralidade da importância segurada indicada na apólice. 

 
24.3. Caso a Seguradora decida assumir a execução do objeto contratado, será autorizada: 

24.3.1. a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 

contrato, desde que demonstrada a respectiva regularidade fiscal; e 

24.3.2. a subcontratação do contrato, total ou parcialmente. 

 
24.4. A apólice deverá obedecer às seguintes regras: 

24.4.1. o prazo de vigência deverá ser igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato e acompanhar 

as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

e 

24.4.2. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas. 

 

24.5. A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e poderá: 

24.5.1. ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 

24.5.2 acompanhar a execução do contrato principal; 

24.5.3. ter acesso à auditoria técnica e contábil; e 

24.5.4. requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
 



 

 

 

24.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

 
24.7. O CONTRATANTE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 

14.133 de 2021, mediante requerimento. 

 

24.8. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, por 

ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual 

previsto. 

 

24.9. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATADA a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

nº 14.133 de 2021. 

 

25. RECEBIMENTO DA OBRA 

 

25.1. Após concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, em 

estreita conformidade com as condições estabelecidas neste projeto básico. A Contratada deverá requerer a 

realização de VISTORIA para fins de RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

 

25.2. O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual, sob pena de caracterizar mora na 

prestação dos serviços, sujeita às penalidades previstas em contrato. 

25.3. A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de até 15 (quinze) dias corridos do seu requerimento. 

Tendo por concluída a obra, a Fiscalização emitirá, naquela data, o TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes. 

25.4. Sendo constatada na VISTORIA a não conclusão integral da obra, volta-se a fluir o prazo legal para a 

conclusão dos serviços ou, caso findo o prazo, poderá incidir mora na prestação. 

25.5. O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissão designados pela Administração, 

mediante termo circunstanciado (Termo de Recebimento Definitivo da Obra), no prazo de até 90 (noventa) dias 

corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório, após satisfeitas as seguintes condições: 

25.5.1. vistoria que comprove a ausência de vícios na execução da obra, a ser efetuada no prazo de até 90 

(noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra; 

25.5.2. entrega, pela Contratada, dos documentos emitidos por terceiros, como: Certidão Negativa de Débitos 

Previdenciários da Obra - CND, emitida pela Receita Federal, Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros 

do Minas Gerais e o HABITE-SE, emitido pela Prefeitura de Conceição das Alagoas -MG. 

 

25.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

 

25.7. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) 

anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior estabelecido em normas técnicas brasileira vigentes, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

25.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

26.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 



 

 

 

terceiros, inclusive no impacto da vizinhança decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da obra, 

mesmo que tenha sido por meio de seu subcontratado autorizado pelo CONTRATANTE. 

 

 

Conceição das Alagoas/MG, 19 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

MARCELO DE FREITAS PAIXÃO 

ENG. CIVIL – CREA: MG 83.370/D 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXOS 

 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO II - PROJETO ARQUITETÔNICO AS BUILT; 

ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO IV – MEMÓRIA DE CÁLCULO; 

ANEXO V  – COMPOSIÇÃO DE BDI; 

ANEXO VI - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;  

ANEXO VII – MEMORIAL DESCRITIVO. 

 

 

 


